
CÂMARA MUNICIPAL DO FUNDÃO . DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA

 

Praça do Município 6230-338 FUNDÃO – Tel. +351 275 779 060 – Fax +351 275 779 079

 

Mod.06.CMF.D.G.U.doc Pág. 1/2

PROCESSO nº: 
REQUERIMENTO 
 

 
Ex.mo Sr. Presidente da 
Câmara Municipal do Fundão 
 
 
 
 E-MAIL do Gestor: 
ASSUNTO: LICENCIAMENTO de OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO [campo a preencher pelos serviços administrativos] 
MODELO.06.REQ.DGU.Jan-11 
 

IDENTIFICAÇÃO do REQUERENTE 
Nome/Designação:        

Domicílio/Sede:        

Freguesia:        Código Postal:        

Telefone:        Fax:        B.I. / Nº do C.P.C:        

E-MAIL:       Data de emissão:       /     /      

SIC/Registo Comercial:       Contribuinte:        

 
a) TITULAR COMO: [ASSINALAR A OPÇÃO ADEQUADA] 

 Proprietário  Usufrutuário Locatário  Superficiário 

 Mandatário  Titular do direito de uso e habitação   ou 

 
b) LOCALIZAÇÃO: [ASSINALAR A OPÇÃO ADEQUADA] 

Morada:        Código Postal:       

Freguesia:       Matriz predial nº:       Artigo nº da C.R.P:       
Confrontações: SUL:  NORTE:  

NASCENTE: POENTE:

 
c) TIPO de EXECUÇÃO [ASSINALAR A OPÇÃO ADEQUADA] 

 Normal 
 Juntam-se projectos de especialidade necessários (opcional). 

 Os projectos das especialidades serão entregues no prazo de 6 meses de acordo com o nº 4 do artigo 20º do 
Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 26/10, de 30/03. 

 Faseada 

 Juntam-se todos os projectos de especialidade necessários (opcional) 

 

Os projectos das especialidades referentes à fase inicial serão entregues no prazo de 6 meses, de acordo 
com o nº 4 do art. 20, do Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 26/10, 
de 30/03 sendo os seguintes apresentados de acordo com o faseamento proposto na memória descritiva, 
salvo outros prazos que a Câmara entenda estabelecer, de acordo com o nº 1 do artigo 59º. 

 
  Vem requerer a V. Exa., ao abrigo do artigo 9 º e nº 2 do artigo 4º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, com 

a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 26/10, de 30/03, o licenciamento da operação de loteamento. 
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SOLICITA-SE AINDA [ASSINALAR A OPÇÃO ADEQUADA] 
 Refere que existe para o local informação prévia homologada favoravelmente em ___/___/___, através 

do processo nº_________________   
 Refere que existe para o local revalidação dos efeitos de informação prévia favorável deferida em 

___/___/___, através do processo nº____________________   
  

 
 Solicito que todas as notificações referentes ao processo sejam dirigidas a: 

Nome/Designação:       
Domicílio/Sede:       

Freguesia:       N.º Telefone:       

 
IDENTIFICAÇÃO do COORDENADOR de PROJECTO [nº 2 do art. 17º] 

Nome/Designação:        Telefone:  

Domicílio/Sede:        E-MAIL:  

 
PEDE DEFERIMENTO, PARECER / INFORMAÇÃO: DESPACHO:
 
 
 
 

Assinatura do requerente ou de outrem a seu 
rogo, se o mesmo não souber ou não puder 
assinar (cópia do B.I. ou assinatura reconhecida) 

Fundão,  de  de  

  

 

 

 


	0BMODELO.06.REQ.DGU.Jan-11
	IDENTIFICAÇÃO do REQUERENTE


